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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo,

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Senador Canedo - GO

(

14/09/2005

Atenciosamente,

TeIma Alencastro
Secretária de Curso de Educação

•
Umo, Senhor .
JORGE BATISTANUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

- Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasilia/DF _ CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

.Nome da Casa:

,
Cidade:

Telefones:

E-mail:

Senador Canedo UF:

FAX:

Gi
oi

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis

que-irã cadastrar, atualizar e ex~luir os -dados referentes a casa legislativa,_ bem como os
d mais usuários vinc'ulados à casa Nilo deve ser parlamentar.

, Nome: ~____ ~s f\0ÇJ,JJJ))_ _.__ __._

UnidadeíOepartamento:'_. _

Telefones: ------------------_._._--

Cargo:

FAX: ------------
E-mail:

Autenticação do Pre.sidente

Nome Compteto do Parlamentar:. Wander Fábio David Severino_ •.•.....• -.- •......

Partido:

••
Nome. Parlamentar:

Mandato Parlamentar (dialmêsfano): Início:

Anivetsário (dia/mês/ano):

01/02/2005 Fim:

Sexo:

PTC

31/12/2008

M

Telefones: . (.,_62l.512-1555 .

E-mail:

Homepage:

.~/o::'/05
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

¥~ :2-
ASPtLm:dO Presidente

~~~
Local e data

o
,UlUAiGCOMr ~ ~

, , ..... Dm:.E~L.fpJI
"F'diJ, Senàdo '6iJetal.'c'1Fone:'i61F31'1 =2556 ,- !CEP.' ilOí];5-900 -.8 raiJilia.O .w. inte rI: gis,'go v:'Ei'
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR
CANEDO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: GO-52 173/2005 - lNTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO. com sede na Rua Presidente Alves de' Castro, s/n° - Vila São sebastião,
Senador Canedo-GOneste ato represe~tada por seu Presidente, Vereador WANDER FÁBIO DAVID
SEVERINO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

J.I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _promover a criação e a operacionalízação da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II_promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH _ estimular a produção, captaç-ào e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do ProBrama lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:,
I _ tomar disponíveis li CASA LEGISLA TIV A os bens destinados ã utilização no PROGRAMA

INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

j li: IV2!pd ne{o .• f:'.iJ o;~éiJ ad ote"~efà/F '.F.iJ~~;~{j}i1)'f-k;5,$61:;'1fÊl' :"f'''''-;-''90 O'' BF;;s;/j a!O
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$ENADO FEDERAL
ecretaria Especial de Informática - SEI

, ubsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Il- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas .de interesse da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de/produtos dirigidos à

Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 10, a partir de informações fomecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o' uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
defmidos no ANEXO;

UI _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV _ cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v _adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cada~tro de u..,;;uáriose direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _iriformar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais, no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existênei,a do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. LI _ Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirã,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverã designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ~ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado l1)ediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda, da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

\,.
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As amalizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

li. pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 __Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABe) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERlORES_

CLÁUSULA OUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao OutTOo direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisqu~T das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias_
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CLÁUSULA OITAVA - DAS mSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas intenteI e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resuntida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questào porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

BrasíliaJ/ de /'rr'IJJilJJ de 2005.,

• =
(: Petrônio Barbosa Lima Carvalho

~ Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

6



I.

•

•

..SENADOFEDERAL
ecretaria Especial de Informática - SEI
ubsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À Cf\MARA MUN1CIPAL DE SENADOR CANEDO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• lmpressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus .

7

I•
1 Via N2 - Anexo

,~.

_. _ ,"C"', ~ ~.iL t o:' $2",

"E" do Ser;ado Federal - Fone: (6!) 311-2556,- CEp:170165-900 - Bra;ília-DF
•..., . _~}-" 1P"' ~", . ~- ";til '\ I



Folha N°-,.\J,..l\__ ---,~-1
Pro",,"o NÓ lo{ (,561053
Rubrica "'-

W 130, segunda-feira, 10 de julho de 2006 Diário Oficial da União - Seção 3 /SSN /677-7069 ~99 :,,,)

•

ESPEClE: Convenio n' : GO,S2096.'200S, MODALIDADE: In~xi_
gihilidade. OBJETO: Esulbdeeer e regular a panieipa,i1o d. C••.""
Legislal;va no Progrnma lnleriegi&. eonr!lnne os telll'lOSdo Contrato
M Empr61imn, cclebrad" entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c O BANCO INTERA~1ERICANO DE DESL'<\'OLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 3Im~12005. VIGÊt'CIA: A COnlar
da dMa dc "-,,-,inatum. eom "igoncia C<jui,'alenle 11durao;i1ndo Pro-
gram., lmerlcgi •. SignatôÍrio: pelo Scnado Fedcral:Dr. Agaelel da S,l-
va Maia.. Dir","or_Geral. pelo lnterlegi<: Seoador Elraim Morais, pela
Conlnllada: Câmara Municipal de CorumbaibalGO - Vi:rc.1dr>rCil
Famei Pcreinl da COSIa

ESPCCIE: Convcnio n': GO.52191/2oo5- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: E<tabekccr e regular a participação d~ Casa
Legislali"a no Programa Inlerlegis. conr~rme o,; lermO! do Commto
dc Emprêsúmo, eclebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERll.:ANO OE DESENVOLV1-
:>.tE:-lTO- B1D. ASSINATURA: 07f04I2005, VIGÊNCIA: A Contar
da data de ",~ioalura. com ';goocia cqui,'aleOle li duração do Pro-
grama Inlerlegis. SignaIiirio: pdo Senadn Fed::T1lI:Dr.Agaciel da Sil-
va Maia, Direlor-Geral, pelo lnlericgis: Senador Efraim Mnrais. pcla
Contrmada: Cênlma Municipal de 1.:ri.<tÍllnópolis/GO _ Verc-ador Jo-
sia.<.Cha,'es d~ Amorim

ESptCIE: Con"ên.o n' , GO_521OW2n05. lI.tODALlDADE: lne~i-
gibilidade. OBJETO: Eslllnelcc'" e regular a panieipaçAo da Casa
Legi,lativa no Pro:>gramalnt~rlclfis, eonf!lrrne 0& l~nno, do Conlmto
d~ Empréstimo. eelebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAl':I.:O 1l\'TERAMERICANO DE DESENVOlXl_
MENTO - RID. ASS1N,\TURA: 3J103I2oo5. VIGr;NCIA: A comar
da dma de as,iMturn. com vig,;."cia ~ui"alem~ li dura,"" do Pro-
J!rama Interl~i,. Sicnatario: pelo Sen:ldo Federal:Dr. Alfaciel da Sil-
"a Maia. DirClor-Gcral. pelo Inlcrlegis: Seoador Efraim Morai" I"'la
Contralada: Câmara .\1unieipal de Cumar.'GO - Wrcador Weder da
Sih'a Makhoul.

ESPEClE: Con""nio n' : (;O.51227nOO5_ MODALIDADe: Inexi-
gibilidode. OBJETO: Eslabelecer e "'8"lar a p.,nfcipa,ão da Casa
Legi.laliva no Programa Inlerlcgi.., conf!lnnc o' lel1TlO5do ContraIO
de Emp:"klimo. celebrado enlre a REPUBLiCA FEDER.'\TIVA 00
BrtASIL c o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BlD. ASSINATURA: 07/O-l121lO5.VIGÊNCIA: A cnnlllr

~:'~~~n~ri~;;~~~~i;;;a~ic:: ;:1~n~~M1~i~:~~n:I:~r~~~~~~eld~ ~:
va Maia.. Direlor-GernL p~lo InlCrl'1lis: Senador Efmim Moral" pela
Conlratada: Câmara Municipal d~ Divinõpn!1S de GoiásoGO _ \'c-
rrodor lrani S~b•.<\iilo de Olheira.

ESPtl.:lE: Con"ênio n' : GO.520481Z005- MODALIDADE: In.:,.i-
gihilidade. OBJETO: E,labelcttr c regular a participação da Casa
Legi~I:lli,'a no Programa lmerlegis. eonrprmc 05 lermos do COnlralO
d~ Cmp.-6limo, celebrado entre a REPUI3L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
ML~TO - BID_ ASSINATURA: 31103'2005. V1GÊNI.:IA: A contar
da data de as'<inarura. com ,'igeneia equinlcme li duração do Pro-
grama InlCTlegis, Slgualário: pelo Seoado Fed...-aI:Dr, Agaclcl da 511_
"a Maia. Diretor.Geral. pel" Inl••.lq;is: Senador Efraim Morais. pela
Contralada: C!mara Municip.11 de DowrlândialGO _ Vereado, Omero
:>'lllrtuclFilho

ESPEClE: Convênio n' : (j{)"521I Inn05- :-tODALlDADE: lnexi-
ginilidadc. ORJETO: Estabelecer e re!,'",lar a participação da Casa
Legislati,,, no Programa Inlcrlegis. eonr!'rme o,; lermos do Conlrnto
dt- I3mpr"slimo. eelebrado cntre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
,\1E1'.'TO - BID. ASSINATURA: 0710412005. VI(a~NCIA: A enntar
da data de "-,,in atura. 1'001 "igêneia equi,'aieme ã durncão do Pro-
gramo lotcrlegi,. Signaliiri,,: pelo S~nado Federal:Dr. Agadel da Sil-
'" Maia.. Oirelor-Geral. pelo Imerlcgi<: Senador Ermim Momis, p"la
Conlmlada: Cilmam Munieipal de nocc, de úoi!.<lGO - Vereador
E.'eranlo dos Samos Medd=
ESPf.;CIE: Cnn.êrlio o': GO-511&412005- ~10DALlDADE: Inc.•i_
gibilidade, OBJETO: Estabelecer e regular a panicipa,ão da Casa
Legislaliva no Progmma Imcrlegis, eonrorme os lcrTl>Cl!'do CO~lJ""f>
d~ Empréslimo. eelebmdo ~otre a REPUBLlCA FEDERA.TlVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO. ASSf:\lATURA; 31103121lOS.VIGENC1A: A enr.lar
da dma de assinatura, C"'ll ,.igeneia equivaleote â duração do Pro_
gmma Inlcrlegi,. Sigoaliirio: pelo S~nodo Fcdernl:Dr. Ag-aciel da Sil_
va Maia. Diretnr_Geml. pelo IO!crk/li<: Senador Efraim Morais. I""la
Contralada: Climma Municipal de Goialuha.lGO _ Vcreador Balla>:ar
SanL1na Mendes

ESPÉCIE: Coo'.enio n': GO-5213612oo5_ \1ODAlIDADE: Inoi-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a partieipaç.!lo da Casa
l.cgislali,'a nO Programa Imerkgis. cnnr~rme os lermos do Contrato
de Empr';';limo. cclebrad" entre a REPUBUCA fEDERATIVA DO
I3RASIL e o I3ANCO INTERAMERICANO DE DESDlVOLVI-
MENTO - BlD. ASSINATURA: 311O~12005. VIGÊ..""CIA: A contar
da dala de "-,,inalura. com ,'igêneia equivaleme 11duração do Pro-
grama lolcrlegis. Signalárin: pelo SeMdo Fcderal:Dr, Ag",i~1 d., Silo
va Maia. Dirclnr-Gcn.l, pelo Intcrlcgi" Seaador Efmim Morai,. pela
Cootrntada: amara Muni~ipal de InnlÍma<JGO _ V~reador Benedito
Moreirn Sobrinho
ESPÉCIE: Con"ênio n' : GO.5211312005- MODALIDADE: ln~xi-
gibilidadc. OBJETO: ESlabelecer c regu!ar a panicipação da C•.""
Legis!all\"a nn I'rograma lnterlegi>.. conforme oS lemlOs do COOlr310
de Empréslimo, "debraoo eotre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BrD. ASSINATURA: 3IM.'.l2oo5. VIGÊl':CIA: A contar
da data de assinamm. eOm "igeneia ~quivalcnle ! duração do Pro-

gmma lalCrlegis Signatlirio: pelo Senado Federal:Dr. A~'1lCielda Sil_
,'a Maia.. Direlor-GeraJ. pelo Interlegi.<: Senador Erraim Morai •• pela
Contrnlada: Cima:.". Municipal d~ Ipiraoga de Goiá.<iGO _ Vereador
José Jardim Teleu.

ESPÉCIE: Coovcoio n' : GO-5111412005_ MODALIDADE, Inexi-
l,'ibilidade. OBJETO: E'lahcleceT e regula, a panicip"-l'ão d~ Casa
Legi,lali.'a Ol) Programa Intcrlcgi~. eonr!,rIDC o, lermo,; do C<'t11rato
de Empréslimo, ""Iebrado enlre a REPUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTErtAM13RICANO DE DESENVOLVI-
.\tENTO - I3ID. ASSrNATURA: 3110312005. VIGENC1A: A e""tar
da dam de a«inarura. com ,'igencia cqui,'aleme 11duração dn Pr0-
grama Interlegis, Signatário: pelo Senado F~deral:Dr. Agaciel da Sil_
\'a Maia. Diretor.Geral, pelo lmerlegi,: Senador Efraim Morais. pela
Contralada: Climara Municipal de ltal'uaruiGO _ Vereador Franei!w
lknto dc Araujo Júnior,

ESPECI£: Con,ênio n' : GO-521()()12005- :>.lODAUDADE: Inexi_
gibilidade. OBJETO: E:'1Db~lcc••. c regular a participação da Casa
Legislali"a no Programa lnlcrlcgis, confprme os tr:Tl11O~do Contmto
de Emprêslimo. celeb~ Clllre a REPUBLlCA fEDERATIVA 00
BRASIL c n BANI.:O 1"'TERAMERlCAN'O DE DESENVOLVI-
MENTO - !lIO. ASSrNATVRA; ~jlO.1l2oo5. V1GENClA: A eonlar
da dala de ossinalura. eom vigência equivalente li durnçâo do Pro-
grama 100crlegi,. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Ag~eicl da Sil_
va Maia, Din:tor-Gcml, pelo 100crlegis: Senador Efraim Morais, pela
Contratada: Câmara Municipal dc JandaialGO - Vereado, Valdir Mou-
m
ESptClE: I.:onvênin n' : GO-5202112005- MODALlOADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estabcl""er e re!'Ular a panieipa,l.o da Ca<a
Lesislati,'a no Programa lnterlegi,. conr!l= 0< tcrmos do Contrato
de Empré.'linlO. eelcbradn entre a REPUBlIl.:A FEDJ::RATlVA DO
I3RAS1L ~ '" BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLV1.
MENTO - BID. ASSI:-"ATUR.'I: 3110312005. \'1GÊNClA: A conlDr
da data de assinalura. e,)m "il'eneia C<joivalenle ! du""ão do Pro-
grama Imorlo"i<. SignalôÍrio: pelo Scnndo Fcdeml:Dr. Agacicl ,Ia Sil-
"a Mai"- Diretor-Geral, p~lo Inlcrl~l'i!: Senador Crraim Morai~. pela
Contratada: Câmara :>'funieipal dc Mi""irosiGO _ Vereador Erneslo
Vilela rt",eode.

ESPÉCIE: l.:oO\..:oio n': GG-S2120i2005- MODALIDADE: loexi-
gibilidade. OBJETO; Estahclecer ~ regular" p!lrlidpoção da Casa
Legislativa ao Programa lnteriegi>.. ronlprme os termo> do Contraio
de Empre.limo, celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL ~ o BANCO lNTErtAMERlCANO DE DESENVOL\'I-
MEl\'TO - BlD. ASSINATURA: 311O,V2OO5.VlUENelA: A oontar
da data d~ a55inatura. com ,.igêneia cquivalenle li duração do Pro.
gnlma In!Cr1egi,. Signatário: pelo S~nado Fcderal:Dr. Agaeiel da $il_
"a Maia, Direlor-Geral, peln lnterl~gis: S~nador Erraim Morais.. pela
Contratada: ClImara Municipal de NempolislGO _ V~reador Ridamar
Gomes de Oli'eira

ESPÉCIE: Con'.onio n' : ,,0-52121/200S_ MODALIDADE: In""i-
çinilidade. OBJETO: Cstabeleee" e regular a participação da ClISD
L~gislali"a 00 Programa Inlerleg:is. eonfprme M lermos du ContraIO
de Empréslimo. celebrado emre a R£PUBLlCA FEDERATIVA 00
I3RASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DI'. OESENVOLVI.
:>'1CNTO- mo, ASSINATURA: 0711\412005_VIGÊNCIA: A eMlar
da dala de assinatura. com ,'igêneia equivalente à duração do Pro.
grama Imerl'1!i •. Signalário: pelo S~nado Federal:Dr. A"acid da Sil-
"a Maia. Direlnr-Gcral, pelo ln~erleçi,: Senador Errnim Morais, pela
COntralada: Câmara :>.1unicipal de Nova Iguaçu de Goiá.,iGO _ Ve-
reador NilO Pedro Pereira.

ESPÉCIE: (on,'cnio n' : GO-52 I2212005- MODAlIDADr;: Inexi-
gibilidade. OBJETO: E<tabelec~r e regular a participação da Casa
LcgislaüH nn Programa Int••.leg:is. onnrorm~ os lerTIlO5do l.:oOlrnlO
de r;mp:klimo. eelebrado eotn: a Rr;PUBllCA FEDERATIVA DO
BRASIL c n BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
",r;NTO - BIO. ASSINATURA: 3110312005. VIGEl"ClA: A contar
da dma de lI.,,-,ina:ura, cOm \;gencia equiv"1en:e â dumçãn do Pro-
grama Inlerlegis. Signat.irio: pelo Senado Fedenll:Dr. Agaci~1 da Sil_
va Maia. Diretor.Geral. pelo Interlegi~: Senador Efraim Morais.. pda
Contralada: Ornara Municipal de No,,, RomaiCJÚ - Vereador Van_
derlei José Vah:mc

r;sptClE: Conveuio o' : GO-520Wn005. MODAliDADE: Inexi-
gibilidade. OIlJETfr Estabdecor c regular a pnnicipa,lio da C•.sa
Legi,lali,'a O" Pro],'11lmaImerlegis. conrprme os termos do Contrato
de Empr<'slimo. celebrado enlre a REPUBllCA fEDERAnVA DO
BRASIL c O BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - ml). ASSI?>lATURA: 31/0312005. VIGEl\CIA: A eonlar
d~ dala de ll."inalUm. com '.igene;" e-quiva1cnle ! duração do Pro-
grama 100~rlegil. Signatário: pelo Senado Federal:Dr, Agaciel da Sil-
,'a Maio, Diretor.Gernl, pelo Inlerlegis: ScnadM Ef",im .\1"rais. pela
Contralada: Câmam Municip3.1 de PerolãndialGO _ Ve=dor üilm.r
:>'1arqucsPereira

ESPÉCIE: C<>nvén;o n' : GO.5212llf2005. MODAliDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: r~SUlhcleccr e reçu!ar a panicipação da Casa
Legislativa no Progmma Interlcgi.•• eoof!lrITX:0< lermo, do CnnL'"Dto
de Empréslimo. eelcbJ"lldo ~mre a REPUBllCA FEDERATIVA DO
I3RASIL e '-' BANCO lNTERAMCRll.:ANO DE DESENVOL\'1.
MENTO - BlO. ASSINATURA: 0710412005. VIGENClA: A eomar
d~ dala de assinalura. com vigeneia C<juivalente l dura,"" do Pm-
grama Imerlegis. Sil'nmáriu: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia.. Diretor-Gemi, pelo Imcrl"llis: S."ador Erraim Morais, pela
Contratada: Câmara Municipal de Sanla ROla M Goiás/GO _ Ve_
r~ador \\'ilmn Alve, dc Moraes

ESPÉCIE: Convenio n' : GG-521~OI2005- MODALIDADE: locxi.
glbilidad~. OBJETO: ESlabeleeer ~ regular a pani<ipação da Ca.la
Legislati"a no Programa lOlmegis, confprme "" lermos do Contrato
de Empróstimo. eelebrado enlre a REPUBlICA fEDERATIVA DO
BRASIL c O BAt'CO INTERAMERICA:'IO DE DESENVOLVI_
MEKTO - BlD. ASSINATURA: 31103/200S. VIGENClA: A conlar
da data de a\sinarurn. ~om vigência equi"al~nt~ li dUra,"'l do Pro-
gmma Imerlegi< Signatario: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
,-a Maia. Diretor-Gcral, pelo Interlogis: SenadN Efmim Morai".pela
Contraiada: Colma", Municipal de sno PalflclolGO _ Vereadnr D,,'lOo
\'iccnlc Sanlana.

[ESptC1E: Con,enio nl: GO:5117312005-.l\10DAlIDADE: lnexi_
gihih~ade. 'OBJ£:.,O: E!l.ihelecer e ~.;;Iãr-a partieipa,no da Ca..""
Legislaliva no Progrnrna loterlegi', eonf"nno os tCrtTlOSdo Contraio
dc Empréstimo. celobrado enlre a.REPUBlICA FEDER.ATlVA DO
BRASIL c " BANCO INTER,\MERICANO DE DESE.'JVOLVI-
MENTO - BlD ASSINATURA: 31103nOO5. VlGtNC1A: A conlar
da dala de assinatura. com <.igentia equivaleme â dumç~" do Pro-
srama Imerlegis. Sigomário: pelo Senado Fcdeml:Dr. Ag.eiel da Sil_
"a :>.taia,Direlo,-Geral, pelo Imerlegi,:.Scnador.Efraim,Morais, pela
~~~;:~~i~i1~a":.:'/1uniCipal t Ser:~or C,,!!tx!olGO ; i Vereador

ESPÉC1E: Convenio n' : GG-52121912005- MODALIDADE; ln~-
xigihilidade. OBJETO: Estabelecer ~ regular a panicipaçilo da Casa
Legislati,'a nn Programa lnterlegis, eonf!l'"'" os lermos do Comrato
de Emp:T:siimo. celebrado emre ! REPUI3L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL ~ o BANCO INTERAMERlCANO DE DESEl\'VOLVI_
MENTO. Bro. ASSINATURA.: 3110311005. V1GÉNCIA: A eon,ar
da data de "<sLnarura, com vig,;."eia equi"llenle I! duraçãa do P",_
grama lntcrlegis. Signattiri", pelo Senado Fcdcral:Dr. Agacid da Sil-
ya Maia. Direlor.Geral. pelo Imcrl~i.<: Senad?r Er",im .\10rai<. pela
Contratada: Câmara MuniCIpal d~ Serranõpolls/GO _ Vereador Tco-
líIho Sika de freita~.

ESptOE: Convenio n' : GO-52131/2005. MODALiDADE: Inexi_
gibili~ade_ OBJETO: 8.lal'>cl~cer ~ regular a panicipação d.1 Ca,a
Legislmi'll "" Progrnma loterlesis. conlimnc os lermos do I.:ontrato
de Empre!limo. celebrado entre a RtPUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL c " B"''''CO INTERAMErtlCANO I)t DESCNVOLV1-
MEI'<IO. BIO. ASSINATURA: 07M4.'2oo5. VlUÊNCIA: A oonlar
da dam d~ assinDlura, com vigência cqui,,,lente l duraçAo do Pro_
grama Int~rkgis. SigmuArio: pelo Sell'lcio F~deral:Dr. Agaeiel da Sil.
"a Maia. Dirl!lOr-Geral. pelo lnlerl~gis: Scnado, Erraim Morals.. p~la
Conlra1Dda: Ciunara Municipal de Taquaral de GoiWGO _ Vcrea<!or
Luiz Fcrmndo P=ira.

ESPÉCIE: Convcnio n' :MA-21024/2005- MODALIDADE: loexi-
gibilidade, OBJETO: E,tabclcee~ e regular a p~"ieipaçllo da Casa
Legislallva no Programa Imcr1cg,~, eon~orrne o, termos dn Contrato
de Emprestirno. celebrado entre a REPUBlICA fEDERATIVA 00

~1~~6 _~13~D~~~&~~J~~~~71~~t~?V~JESÉI~~AV?~~;
da dala d~ assinatura. cOm vigêneia equi"al~mt li duração do Pro-
grama IO!crlegi•• Signalârio: pelo Senado Feder~I:Dr_ Agaciel da Sil-
"a Maia. Diretor-Geral, pelo Ime1:l~gi" S~aador Errnim Momi" pela
Conlralada: (;(lmara Munieipal de Aldeia< AIlaslMA _ Vcreador Josê
Almcida dc S"uza.

ESPÉCIE: Con",;."iu n' ::>'1.0._21004.'2005.MODALlDADt;: Inexi_
ginilidado. OBJETO: ESlabelecer e regular a panieipaçílo da C"-"'l
L~gislali\"a nu Programa lotcrlcgi" conlprme o,; lcrmos do I.:ommlo
de Empréslimo. ""Ic!lraóo entre a REI'UBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANI.:O INTErtAMERICANO DE DESENVOLVI_
,\IENTO - BID. ASSINATURA: 2210212005. VIGENCIA: ri. comar
da dala de a~<ir.a=a. com vigência cqui,,,lcnte â dumo,i1o do Pro.
grama lnlerlcgis. Signatârio: pelo S~~ado Fed~ral:Dr. Agadd do Silo
"a Maia. Diretor.(;eral. pelo Imerles,,: Senador Efraim Morais. pela
Comralada, Câmara Municipal de Bc""dito LeiteIMA _ Vereador Hiio
Rocho Guimara~s Júnior
ESPÉCIE': C<ln,..:nio n' :MA-1l12,ll2flfl5_ MODALIDADE, Inexi-
gibilidad~. OBJETO: E\tabelcc~ ~ regular a participação da I.:asa
Log"lalJva no Progmma InlerloglS, confprme os term[>Sdn ContraIO
de Empréstimo. celehrado enlfC a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO INTERAMER1CANO DE OESENVOLVI.
:-1ENTO . BID. ASSINATURA: 2011212005. VIGENCIA: A eonlM
da data de •.,,-~ina=a. eom ,'igência ~qui""I~Ill~ li dura,lo' do Pro.
grama Intmegi~. Signalârio: pelo Senado Fed~ral:Dr. Agaeiel do Sil.
"a Maia, DirclOr-Geral. pelo lnterlqü<: Senador Ermim Morai •• pela
Contratada: Câmara Munieipal de Mal",,""'IA . Vereador Wcsl~'
Brito da Silv •.

r,,<;ptcIE: Convênio n' :MA-1114712006- MODALIDADE: lncxi-
gibilidad<:. OBJETO: E.<labelece1:e re!'Ular a particip.ç~o da Ca""
Legislaliva ,no Programa Interlegi,. eonf!lrme O! lermos do ContraIO
de EmprCSlllno. celebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
ORASIL e o BANI.:Ú INTERAMERKANO DE DESENVOLVI.
MENTO . B1D. ASSINATURA: 04!041200b. VIGÉNC1A: ,\ e"Dnlar
da data de •.«in atura. com ,'igencia equ;\"nlcnle li dum,1I0 do Pro-
grama lnt~rlcsi" Signatário: pelo Senado Fedeml:Dr. Agacid da Sil-
va Maia.. Dirctm-Geral. pdo Imerlegi" Senador Efraim ~1omis, pela
Cunlrarada: I.:âmara Municipal de Pr"sident~ Médici/MA _ Vereador
João Jose Carneiro

ESptCIE: Convooio n' :MA-210l!912oo5_ MODALIDADE: I=i-
gibilidndc. OBJETO: ESlabelecer ~ regular a partieipaçllo da Casa
Legisla",.,. no Programa'lnlerlegi.<. eonf!lrme os le""os ,to Conlrato
de Empréstimo, odebrado colre a REPUBLlCA FCDCRATIVA DO
BRASIL ~ o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI.
MEl\'TO. BID. ASSINATURA: 2210212005. VIGENCIA: A eMlOr
da dolO de Il"inallrra, eom vigência "'lu".,.l~nte li <!uração do Pro_



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SI

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~ ..•~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Senador Canedo
Rua Presidente Alves de Castro, s/no - Vila São Sebastião
Senador Canedo - GO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOM

CEP

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Senador Canedo

Rua Presidente Alves de Castro, sino - Vila São
Sebastião .
Senador Canedo - GO
75250-000
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SIGNATURE DE L'AGENT

. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO 00
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRE55E DE RET
75240203-0
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CORREIO<
BRÉSIL
DATA DE PO$"TAGEM I DATE DE D~PÓT
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES,.
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 • Anexo "E" .
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

- -- -~------------_._-

DDDDD-DDD
BRASIL

, ,


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016

